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PORTARIA Nº 53 de 22 de outubro de 2014

SUPERINTENDÊNCIA

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, no uso das suas atribuições que lhe conferem o artigo 1º e o inciso XIX
do artigo 2º da Portaria 125, de 11 de dezembro de 2012; e
Considerando o disposto no artigo 96 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964;
Considerando o disposto no item 8 e na alínea “b” do item 8.1, da Instrução
Normativa nº 205, de 8 de abril de 1988, da Secretaria de Administração Pública da
Previdência da República-SEDAR/PR;
Considerando necessidade de recebimento definitivo dos bens cedidos à EBSERH
pelas instituições públicas federais de ensino, conforme previsto no art.13 da Lei nº
12.550, de 15 de dezembro de 2011;
Considerando o constante nos autos do processo nº 23000.0142582013-11. RESOLVE
Art. 1º Designar como membros da Comissão de Inventário Inicial do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão, os empregados públicos: Hélio
Silva dos Santos, Siape 0551679, Unidade de Patrimônio/HUUFMA; Aldo Santos
Duraes, Siape 0550063, Unidade de Patrimônio/HUUFMA; André Costa de Carvalho,
Siape 2131195, Unidade de Patrimônio/HUUFMA; Keila Danielle de Melo da Costa,
Siape 2135787, Unidade de Patrimônio/HUUFMA; Samuel Marques da Costa Filho,
Siape 1629590, Unidade de Contabilidade de Custos/UFMA e Guilherme Frederico
Souza de Abreu, Siape 0407684, PRECAM/UFMA, com o objetivo de inventariar os
bens permanentes estocados e em uso nas unidades hospitalares.
Art. 2º A coordenação da Comissão será exercida por Hélio Silva dos Santos, Siape
0551679, que em seus impedimentos e ausências legais será substituído por Aldo
Santos Duraes, Siape 0550063.
Art. 3º Compete à Comissão de Inventário Inicial adotar os seguintes procedimentos:
Coordenar as atividades de planejamento do inventário;
Acompanhar a execução dos serviços de apuração, catalogação e organização
do acervo patrimonial;
Auxiliar de empresa de inventário na identificação da origem dos bens, se
pertencentes à universidade ou à EBSERH;
Buscar junto à universidade as documentações necessárias para a perfeita
identificação de seus bens;
Homologar fichas, listagens, relatórios, pareceres e demais documentos produzidos
pela empresa de inventário;
Fiscalizar às atividades relacionadas à conciliação contábil e avaliação dos bens
inventariados;
Elaborar o Relatório Final de Inventário Inicial, contendo informações quanto aos
procedimentos realizados, a listagem completa dos bens próprios e dos bens que
entrarão no processo de cessão.
Art. 4º Compete à unidade de patrimônio, quando necessário, fornecer
informações, emitir listagens de bens, orientar e auxiliar a referida Comissão nas
ações e atividades relacionadas ao Inventário.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
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PORTARIA Nº 54 de 27 de outubro de 2014

SUPERINTENDÊNCIA

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e considerando a delegação de
competência de que trata a Portaria nº 125, de 11.12.2012, publicada no DOU de
13.12.2012,
Considerando o contido no Processo nº 4560/2014-40; RESOLVE
Art. 1º - Designar os abaixo relacionados, para, sob à presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de
apurar, no prazo de 60(sessenta), possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos
que constam do processo HU nº HU004560/2014-40, bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
1. Ângela Maria Cecim de Souza Castro Lima, matrícula SIAPE 2136925-
Representante da Terapia Ocupacional, Lotada na Internação Pediátrica –
Presidente;
2. Nayra Anielly Lima Cabral, matrícula SIAPE 2115503, Nutricionista-Tutora de
Nutrição da Residência Multiprofissional em Saúde, Lotada no departamento de
Ciências Fisiológicas da UFMA;
3. Antônio Rodrigo França Barroso, matrícula SIAPE 2099802, Fisioterapeuta do
Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, lotado na área de
concentração de saúde Renal do HUPD.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
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